
4 – São Paulo, 122 (238) Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I quinta-feira, 20 de dezembro de 2012

Artigo 2º - As Divisões de Administração contam, cada 
uma, com a seguinte estrutura:

I - Núcleo de Pessoal;
II - Núcleo de Finanças;
III - Núcleo de Suprimentos, Patrimônio e Subfrota;
IV - Núcleo de Protocolo e Infraestrutura.
Parágrafo único - A Divisão de Administração, da Academia 

de Polícia - ACADEPOL, conta, ainda, em sua estrutura, com um 
Núcleo de Apoio Operacional.

Artigo 3º - O exercício das funções diretivas das Divisões de 
Administração é privativo de Delegado de Polícia de 1ª Classe.

Artigo 4º - Os Núcleos a que se refere o artigo 2º deste 
decreto têm nível hierárquico de Serviço.

SEÇÃO II
Dos Órgãos dos Sistemas de Administração Geral
Artigo 5º - Os Núcleos de Pessoal são órgãos subsetoriais 

do Sistema de Administração de Pessoal.
Artigo 6º - Os Núcleos de Finanças são órgãos subsetoriais 

dos Sistemas de Administração Financeira e Orçamentária.
Artigo 7º - Os Núcleos de Suprimentos, Patrimônio e 

Subfrota são órgãos subsetoriais do Sistema de Administração 
dos Transportes Internos Motorizados e funcionarão, também, 
como órgãos detentores.

SEÇÃO III
Das Atribuições
Artigo 8º - As Divisões de Administração têm as seguintes 

atribuições:
I - planejar, gerenciar e promover a adequada execução, 

entre outras pertinentes à sua área de atuação, das atividades 
relativas:

a) aos Sistemas de Administração de Pessoal, de Admi-
nistração Financeira e Orçamentária e de Administração dos 
Transportes Internos Motorizados;

b) a suprimentos e apoio à gestão de contratos, administra-
ção patrimonial e infraestrutura;

II - por meio dos Núcleos de Pessoal, as previstas nos 
artigos 14 a 19 do Decreto nº 52.833, de 24 de março de 2008, 
observada a alteração efetuada pelo Decreto nº 58.372, de 5 de 
setembro de 2012;

III - por meio dos Núcleos de Finanças:
a) as previstas no artigo 10 do Decreto-Lei nº 233, de 28 

de abril de 1970;
b) proceder à baixa de responsabilidade nos sistemas 

competentes, emitindo documentos de reserva de recursos, 
liquidação, guias de recolhimento e anulação dos saldos de 
adiantamentos;

c) providenciar atendimento a solicitações e requerimentos 
dos órgãos de controle interno e externo;

IV - por meio dos Núcleos de Suprimentos, Patrimônio e 
Subfrota:

a) em relação a compras e contratações:
1. desenvolver atividades relacionadas a cadastro de forne-

cedores de materiais e de serviços, de acordo com as normas e 
os procedimentos pertinentes;

2. examinar as solicitações de compra de materiais e de 
contratação de serviços;

3. preparar e acompanhar os expedientes relativos à aqui-
sição de materiais ou à contratação de serviços;

4. analisar as propostas de fornecimento de materiais e 
as de prestação de serviços, bem como proceder à verificação 
do cumprimento das exigências legais para celebração de 
contratos;

5. elaborar minutas de contratos relativos à compra de 
materiais ou à prestação de serviços;

6. acompanhar e fiscalizar o cumprimento dos contratos, 
em conjunto com as demais unidades do Departamento, provi-
denciando, em tempo hábil, aditamentos, reajustes e prorroga-
ções ou novas licitações;

7. controlar e acompanhar as prestações de contas;
b) em relação ao almoxarifado:
1. analisar a composição dos estoques com o objetivo de 

verificar sua correspondência às necessidades efetivas, fixando 
níveis de estoque e pontos de pedido de materiais;

2. elaborar pedidos de compras para formação ou reposi-
ção de estoques;

3. controlar o cumprimento, pelos fornecedores, das con-
dições constantes nos contratos, comunicando, ao respectivo 
Delegado de Polícia Diretor do Departamento e à unidade 
requisitante, eventuais irregularidades cometidas;

4. receber, conferir, guardar e, mediante requisição, distri-
buir os materiais adquiridos;

5. manter atualizados os registros de entrada e saída e de 
valores, dos materiais em estoque;

6. realizar balancetes mensais e inventários, físicos e de 
valores, do material estocado;

7. efetuar levantamento estatístico do consumo anual, para 
orientar a elaboração do orçamento;

8. preparar relação de materiais considerados excedentes 
ou em desuso, de acordo com a legislação específica;

c) em relação à administração do patrimônio:
1. administrar e controlar os bens patrimoniais, utilizando-

se de cadastro, formas de identificação, inventário periódico e 
baixa patrimonial;

2. zelar pela manutenção e conservação dos bens patri-
moniais;

3. providenciar o seguro dos bens móveis e imóveis e pro-
mover outras medidas administrativas necessárias à defesa dos 
bens patrimoniais;

4. preparar o arrolamento dos bens patrimoniais conside-
rados inservíveis;

d) em relação ao Sistema de Administração dos Transportes 
Internos Motorizados, as previstas nos artigos 8º e 9º do Decre-
to nº 9.543, de 1º de março de 1977;

V - por meio dos Núcleos de Protocolo e Infraestrutura:
a) em relação ao protocolo e atividades correlatas:
1. receber, registrar, classificar, autuar e expedir papéis, 

processos e procedimentos administrativos, controlar sua dis-
tribuição e realizar trabalhos complementares às atividades de 
autuação;

2. preparar o expediente do respectivo Delegado de Polícia 
Diretor do Departamento, o de sua Assistência Policial e o da 
direção da Divisão;

3. informar sobre a localização de papéis, processos e 
procedimentos administrativos, manter arquivo e preparar cer-
tidões pertinentes;

4. receber e distribuir a correspondência de servidores;
b) providenciar a execução de serviços gerais, em especial 

os de limpeza e arrumação das dependências, os de copa e os 
necessários à preservação do edifício e seus móveis, instalações, 
equipamentos e outros objetos;

c) acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços prestados 
por terceiros.

Parágrafo único - Cabe, ainda, à Divisão de Administração, 
da Academia de Polícia - ACADEPOL, por meio de seu Núcleo de 
Apoio Operacional:

1. providenciar a confecção de apostilas, formulários e 
outros documentos relacionados aos cursos e concursos públi-
cos de responsabilidade da ACADEPOL;

2. desenvolver outras atividades de apoio operacional 
necessárias à realização dos cursos e concursos a que se refere 
o item anterior.

SEÇÃO IV
Das Competências
SUBSEÇÃO I
Dos Delegados Divisionários de Polícia
Artigo 9º - Os Delegados de Polícia Titulares das Divisões 

de Administração de que trata este decreto têm, em suas res-
pectivas áreas de atuação, além de outras estabelecidas em 
disposições legais e regulamentares, as seguintes competências:

I - dirigir e executar as atividades de suas unidades;
II - orientar e acompanhar o andamento das atividades das 

unidades subordinadas;

 DECRETO Nº 58.746, 
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2012

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal na Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico, Ciência e Tecnologia, visando ao aten-
dimento de Despesas de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 8º da Lei nº 14.675, de 28 de dezembro de 2011,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 23.495.000,00 

(Vinte e três milhões, quatrocentos e noventa e cinco mil reais), 
suplementar ao orçamento da Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico, Ciência e Tecnologia, observando-se as classifi-
cações Institucional, Econômica, Funcional e Programática, 
conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será cober-
to com recursos a que aludem os incisos II e III, do § 1º, do 
artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de 
conformidade com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 57.733, de 10 de janeiro de 2012, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de dezembro de 2012
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 19 de dezembro de 2012.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
10001 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  
95.000,00
4 5 90 61 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 1  23.400.000,00
 T O T A L 1  23.495.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
19.122.0100.5272 APOIO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO   95.000,00
  1 4 95.000,00
19.572.1026.5847 APOIO POLÍTICA DESENV.
 CIÊNCIA, TECN. I   23.400.000,00
  1 5 23.400.000,00
 T O T A L   23.495.000,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
10001 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  95.000,00
 T O T A L 1  95.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
19.122.0100.5272 APOIO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO   95.000,00
  1 3 95.000,00
 T O T A L   95.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
 T O T A L 1 4 95.000,00
 DEZEMBRO   95.000,00
 T O T A L 1 5 23.400.000,00
 DEZEMBRO   23.400.000,00
 T O T A L G E R A L   23.495.000,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
 T O T A L 1 3 95.000,00
 NOVEMBRO   95.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
      RECURSOS DO RECURSOS
      TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO    VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14675 8º  I  23.400.000,00 23.400.000,00 0,00
14675 8º 1º  2 95.000,00 95.000,00 0,00
TOTAL GERAL    23.495.000,00 23.495.000,00 0,00

 DECRETO Nº 58.747, 
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2012

Cria e organiza as Divisões de Administração, 
da Academia de Polícia - ACADEPOL e dos 
Departamentos de Polícia Judiciária de São Paulo 
Interior - DEINTERs de 1 a 9, dispõe sobre as 
competências dos respectivos Delegados de Polícia 
Diretores de Departamento relativas a administra-
ção geral, e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
CAPÍTULO I
Das Divisões de Administração
SEÇÃO I
Da Criação, da Estrutura e dos Níveis Hierárquicos
Artigo 1º - Fica criada 1 (uma) Divisão de Administração 

na estrutura de cada um dos seguintes Departamentos da 
Polícia Civil do Estado de São Paulo, da Secretaria da Segurança 
Pública:

I - Academia de Polícia - ACADEPOL;
II - Departamento de Polícia Judiciária de São Paulo Interior 

- DEINTER 1 - São José dos Campos;
III - Departamento de Polícia Judiciária de São Paulo Inte-

rior - DEINTER 2 - Campinas;
IV - Departamento de Polícia Judiciária de São Paulo Inte-

rior - DEINTER 3 - Ribeirão Preto;
V - Departamento de Polícia Judiciária de São Paulo Interior 

- DEINTER 4 - Bauru;
VI - Departamento de Polícia Judiciária de São Paulo Inte-

rior - DEINTER 5 - São José do Rio Preto;
VII - Departamento de Polícia Judiciária de São Paulo Inte-

rior - DEINTER 6 - Santos;
VIII - Departamento de Polícia Judiciária de São Paulo Inte-

rior - DEINTER 7 - Sorocaba;
IX - Departamento de Polícia Judiciária de São Paulo Inte-

rior - DEINTER 8 - Presidente Prudente;
X - Departamento de Polícia Judiciária de São Paulo Interior 

- DEINTER 9 - Piracicaba.
Parágrafo único - As Divisões de Administração criadas nos 

termos deste artigo subordinam-se diretamente aos respec-
tivos Delegados de Polícia Diretores dos Departamentos que 
integram.

3 3 90 93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1  390.000,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  596.230,00
 T O T A L 1  3.096.370,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
03.092.4001.5843 GESTÃO DA PGE   2.500.140,00
  1 3 2.500.140,00
03.126.4407.5829 EXPANSÃO RENOV. PARQUE
 DE INFORMÁTICA D   596.230,00
  1 4 596.230,00
 T O T A L   3.096.370,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
40000 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
40001 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  3.096.370,00
 T O T A L 1  3.096.370,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
03.126.4407.5892 GERENCIAMENTO DE RECURSOS
 DE TIC   3.096.370,00
  1 3 3.096.370,00
 T O T A L   3.096.370,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
40000 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
 T O T A L 1 4 596.230,00
 DEZEMBRO   596.230,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
40000 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
 T O T A L 1 3 596.230,00
 DEZEMBRO   596.230,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
      RECURSOS DO RECURSOS
      TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO    VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14675 8º 1º  2 3.096.370,00 3.096.370,00 0,00
TOTAL GERAL    3.096.370,00 3.096.370,00 0,00

 DECRETO Nº 58.745, 
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2012

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal no Tribunal de Justiça Militar, 
visando ao atendimento de Despesas com Pessoal 
e Encargos Sociais

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
Artigo 8º da Lei nº 14.675, de 28 de dezembro de 2011,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 160.000,00 (Cento 

e sessenta mil reais), suplementar ao orçamento do Tribunal 
de Justiça Militar, observando-se as classificações Institucional, 
Econômica, Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, 
anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será cober-
to com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, 
da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformi-
dade com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 57.733, de 10 de janeiro de 2012, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de dezembro de 2012
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 19 de dezembro de 2012.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
06000 TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR
06001 TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR
3 1 90 01 APOSENTADORIA, RESERVA
 REMUNERADA E REFORMAS 1  138.500,00
3 1 90 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1  8.500,00
3 1 90 49 AUXÍLIO-TRANSPORTE 1  13.000,00
 T O T A L 1  160.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
02.061.0600.4832 DISTRIBUIÇÃO DE JUSTIÇA
 MILITAR   160.000,00
  1 1 160.000,00
 T O T A L   160.000,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
06000 TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR
06001 TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR
3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 1  2.500,00
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1  1.600,00
3 3 90 35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 1  6.800,00
3 3 90 36 OUTROS SERV.DE TERCEIROS
 -PESSOA FÍSICA 1  12.000,00
3 3 90 37 SERV.LIMPEZA, VIGILÂNCIA
 E OUTROS - P.JURÍDICA 1  4.800,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  77.900,00
3 3 90 93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1  2.400,00
3 3 91 39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  23.000,00
3 3 91 93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1  29.000,00
 T O T A L 1  160.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
02.061.0600.4832 DISTRIBUIÇÃO DE JUSTIÇA
 MILITAR   160.000,00
  1 3 160.000,00
 T O T A L   160.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
06000 TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR
 T O T A L 1 1 160.000,00
 DEZEMBRO   160.000,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
06000 TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR
 T O T A L 1 3 160.000,00
 DEZEMBRO   160.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
      RECURSOS DO RECURSOS
      TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO    VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14675 8º 1º  2 160.000,00 160.000,00 0,00
TOTAL GERAL    160.000,00 160.000,00 0,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
      RECURSOS DO RECURSOS
      TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO    VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14675 8º  I  12.777.172,00 12.777.172,00 0,00
TOTAL GERAL    12.777.172,00 12.777.172,00 0,00

 DECRETO Nº 58.743, 
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2012

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento da Seguridade Social na Fundação 
Centro de Atendimento Socieducativo ao 
Adolescente - Fundação CASA-SP, visando ao 
atendimento de Despesas com Pessoal e Encargos 
Sociais

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
Artigo 8º da Lei nº 14.675, de 28 de dezembro de 2011,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 6.850.000,00 

(Seis milhões, oitocentos e cinquenta mil reais), suplementar ao 
orçamento da Fundação Centro de Atendimento Socieducativo 
ao Adolescente - Fundação CASA-SP, observando-se as classi-
ficações Institucional, Econômica, Funcional e Programática, 
conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será cober-
to com recursos a que alude o inciso II, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 57.733, de 10 de janeiro de 2012, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de dezembro de 2012
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 19 de dezembro de 2012.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
17000 SEC. DA JUSTIÇA E DA DEFESA
 DA CIDADANIA
17048 FUND. CENTRO DE ATEND. SÓCIO
 - EDUCAT. AO ADOLESCENTE - FUND. CASA-SP
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVIL 1  5.392.800,00
3 1 90 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1  1.457.200,00
 T O T A L 1  6.850.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.301.1729.5906 ATENÇÃO SAÚDE ADOLESC.
 CUMP. SOCIOEDUCAT   1.228.890,00
  1 1 1.228.890,00
12.243.1729.5905 ATENÇÃO EDUC. ADOLESC. MEDIDA
 SOCIOEDU   852.140,00
  1 1 852.140,00
14.122.1728.5904 GESTÃO DA FUNDAÇÃO CASA   581.565,00
  1 1 581.565,00
14.243.1729.5907 EXECUÇÃO CUMPRIMENTO MEDIDAS
 SOCIOEDUC   4.187.405,00
  1 1 4.187.405,00
 T O T A L   6.850.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
17000 SEC. DA JUSTIÇA E DA DEFESA
 DA CIDADANIA
17048 FUND. CENTRO DE ATEND. SÓCIO
 - EDUCAT. AO ADOLESCENTE - FUND. CASA-SP
 T O T A L 1 1 6.850.000,00
 DEZEMBRO   6.850.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
      RECURSOS DO RECURSOS
      TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO    VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14675 8º  I  6.850.000,00 6.850.000,00 0,00
TOTAL GERAL    6.850.000,00 6.850.000,00 0,00

 DECRETO Nº 58.744, 
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2012

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal na Procuradoria Geral do Estado, 
visando ao atendimento de Despesas Correntes 
e de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
Artigo 8º da Lei nº 14.675, de 28 de dezembro de 2011,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 3.096.370,00 

(Três milhões, noventa e seis mil, trezentos e setenta reais), 
suplementar ao orçamento da Procuradoria Geral do Estado, 
observando-se as classificações Institucional, Econômica, Fun-
cional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será cober-
to com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, 
da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformi-
dade com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 57.733, de 10 de janeiro de 2012, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de dezembro de 2012
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 19 de dezembro de 2012.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
40000 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
40001 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 1  40.000,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  50.000,00
3 3 90 35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 1  140.000,00
3 3 90 36 OUTROS SERV.DE TERCEIROS
 - PESSOA FÍSICA 1  894.000,00
3 3 90 37 SERV. LIMPEZA, VIGILÂNCIA
 E OUTROS - P.JURÍDICA 1  172.856,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  813.284,00
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